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Pretensão  à  implantação  do  piso  salarial
profissional  nacional  do  magistério  e
pagamento  retroativo  -  Extinção  do  feito
sem resolução  do  mérito  por  carência  de
ação – Falta de interesse de agir – Decisão
fundamentada  na  necessidade  de
impetração  de  mandado  de  injunção  –
Alegação  de  ausência  de  norma
regulamentadora  –  Inocorrência  -   Piso
instituído pela Lei Federal nº 11.738/2008 -
Direito  suficientemente  regulamentado  –
Interesse de agir evidenciado – Reforma da
sentença – Causa que não se encontra em
condições de imediato julgamento - Retorno
dos  autos  ao  Juízo  de  origem –  Decisão
recorrida  em  patente  confronto  com
jurisprudência  dominante  do  STF  -  Artigo
557, § 1º-A, do CPC – Provimento parcial
monocrático.

-  O  mandado  de  injunção  é  o  meio
processual de que dispõe o indivíduo para
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viabilizar o exercício de direitos e liberdades
constitucionais,  que  se  encontram
impedidos  de  serem  executados  por  falta
de norma regulamentadora.

-  O direito  constitucional  perseguido  pela
autora, diferentemente do decidido pelo juiz
de  base,  já  fora  suficientemente
regulamentado por meio da Lei nº 11.738,
de 16 de julho de 2008, que regulamenta a
alínea “e” do inciso III do “caput” do art. 60
do  Ato  das  Disposições  Constitucionais
Transitórias,  instituindo  o  piso  salarial
profissional  nacional  para  os  profissionais
do magistério público da educação básica.  

− Face  à  existência  de  norma
regulamentadora  do  direito  buscado  pela
autora, incabível mandado de injunção, não
havendo  que  se  falar,  na  espécie,  em
ausência de interesse processual, haja vista
que a ação ajuizada mostra-se adequada e
útil à obtenção do direito almejado.

-  O 3º  do  art.  515  da  Lei  Adjetiva  Civil
permite, nos casos de extinção do feito sem
resolução  do  mérito,  que  o  Tribunal,  por
ocasião da apelação, julgue, desde logo, a
lide. Na hipótese em comento, contudo, não
há como se invocar  a  presente  regra,  eis
que a causa não se encontra em condições
de imediato julgamento.

Vistos, etc.

Trata-se  de  apelação  cível  (fls.  25/29)
interposta por  JOANA D'ARC DE SOUZA COSTA,  objetivando reformar  a
sentença de fls. 22/23, prolatada pelo MM. Juiz de Direito da Comarca de
Pirpirituba, nos autos da ação de cobrança c/c obrigação de fazer, sob o nº.
051.2012.000.453-9, movida pela apelante em desfavor do  MUNICÍPIO DE
PIRPIRITUBA. 
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Na exordial,  sustentou a promovente que,
em decorrência  de aprovação em concurso  público,  assumiu,  em maio de
1998, o cargo público de Professor.

Afirmou que apesar da Lei nº 11.738/2008
ter  instituído  o  piso  salarial  profissional  nacional  para  os  profissionais  do
magistério público da educação básica, o ora apelado vem se recusando a
dar cumprimento ao disposto na referida lei. 

Ressalta que a “dicção do § 1º, do art. 2º,
da Lei n.º 11.738/2008 é de uma clareza solar quando estabelece que o valor
do piso salarial profissional é para uma jornada de, no máximo, 40 (quarenta)
horas semanais, ou seja, abrange, inclusive, os que exercem carga horária
inferior, pois a interpretação literal (e a mais lógica) é a de que quem possui
carga horária de 20h, 30h, 35h ou qualquer outra inferior a 40h faz jus ao
piso”. 

Com base  nisso,  requereu  a  implantação
em  seu  contracheque  “como  vencimento  básico,  do  piso  salarial
profissional  nacional,  nos  termos  da  Lei  n.º  11.738/2008”,  bem como  a
condenação da edilidade promovida ao pagamento dos valores retroativos a
partir de janeiro de 2010.

Contestação  às fls.  18/20,  pugnando  pela
improcedência do pedido em foco. 

Sentença às fls.  22/23, julgando extinto  o
processo  sem  resolução  do  mérito,  sob  o  fundamento  de  que  o  autor  é
carecedor do direito de ação, por falta de interesse processual, por considerar
“inadequada o manejo de uma ação de cobrança c/c com obrigação de fazer,
quando  o  mandado  de  injunção  seria  o  instituto  que  visaria,  com
especificidade, à supressão da possível lacuna legislativa para garantir aos
servidores integrantes do quadro do magistério municipal a percepção do piso
salarial  nacional,  direito constitucionalmente assegurado, mas que depende
de edição de norma regulamentadora para a sua aplicação”. 

Nas  razões  de  sua  apelação,  a  autora
deduz  que  o  interesse  de  agir  encontra-se  bem visível,  haja  vista  que  a
Edilidade vem se recusando a dar cumprimento a Lei Federal nº 11.738/2008
(fls. 25/29). 

Contrarrazões  (fls.  33/36),  pugnando  pela
manutenção do “decisum a quo”. 
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Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
Procuradoria de Justiça deixou de emitir  parecer,  ao argumento de que se
afigura desnecessária a sua intervenção (fls. 41/44).

É o relatório. 

Decido.

Em que pese os argumentos do magistrado
sentenciante, a sentença merece reforma.

Como é cediço, o mandado de injunção é o
meio  processual  de  que  dispõe  o  indivíduo  para  viabilizar  o  exercício  de
direitos e liberdades constitucionais, que se encontram impedidos de serem
executados por falta de norma regulamentadora.

O  embasamento  constitucional  do
mandado de injunção é o inciso LXXI do art. 5º da Constituição Federal, que
assim preleciona:

“Conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta
de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos
direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania.”  

Sobre o tema, o renomado professor JOSÉ
DOS SANTOS CARVALHO FILHO1 assim se manifesta:

“São dois os pressupostos do mandado de injunção:1. a
ausência  de  norma  regulamentadora;  e  2.  a
inviabilidade  de  exercer  o  direito  contemplado  na
Constituição. Há normas jurídicas que, embora vigentes,
não têm eficácia porque dependem de outras normas que
as  regulamentem,  de  forma  a  possibilitar  a  sua
execução.  A  importância,  pois,  da  norma
regulamentadora  consiste,  frequentemente,  na
viabilização do exercício do direito,  de modo que sem
ela  este  deixará  de  ser  exercido.  Por  isso  é  que  a
ausência  da  norma  regulamentadora  que  tenha  esse
efeito é combatida pelo mandado de injunção. Significa,
por  outro  lado,  que,  se  já  existe,  por  exemplo,  lei
reguladora do direito previsto na Constituição, faltante
estará  o  pressuposto  para  o  instrumento.  A
inviabilidade do exercício do direito indica que o titular
tem o direito e apenas não está podendo exercê-lo por
causa  da  ausência  da  norma  regulamentadora.  O
mandado de injunção vem, então,  para permitir  que o

1CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 26. ed. São Paulo: Atlas, 2013.
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titular do direito possa efetivamente exercê-lo e usufruir
os efeitos dele decorrentes”. 

No caso em comento, entretanto, o direito
constitucional perseguido pela ora apelante, diferentemente do decidido pelo
juiz de base, já fora suficientemente regulamentado por meio da Lei nº 11.738,
de 16 de julho de 2008, que regulamenta a alínea “e” do inciso III do “caput”
do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias2, instituindo o
piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público
da educação básica.  

Dessa forma,  face à existência  de norma
regulamentadora  do  direito  perseguido  pela  autora,  incabível  mandado  de
injunção. 

Nesse sentido, a Suprema Corte já decidiu:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  MANDADO  DE
INJUNÇÃO.  APOSENTADORIA  ESPECIAL  DE
SERVIDOR  POLICIAL.  RECEPÇÃO  DA  LEI
COMPLEMENTAR  Nº  51/85  PELA  CONSTITUIÇÃO
FEDERAL (ART.  40,  §  4º).  PRECEDENTES DO STF.
INEXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO  LEGISLATIVA.
DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 1. A
aposentadoria especial  de  policial,  cujas  atividades se
enquadram no conceito  constitucionalmente  admissível
de atividade de risco,  é assegurada por intermédio da
incidência da Lei Complementar nº 51/85, cuja recepção
pela  Constituição  da  República  de  1988  já  foi
reconhecida pelo STF no julgamento da ADI 3.817/DF e
do  RE  567.110/AC,  Rel.  Min.  CÁRMEN  LÚCIA.
Precedentes  do  STF  (v.g.:  MI  2.286-AgR,  Rel.  Min.
CÁRMEN LÚCIA,  j.  02.03.2011;  MI  2.316,  Rel.  Min.
GILMAR MENDES, j. 31.03.2011 e MI 2.590-AgR, Rel.
Min. TEORI ZAVASCKI, j. 24.05.2013). 2. A disposição
legal-complementar existente, atinente ao tema, conduz
à  conclusão  de  que  não  há  omissão  legislativa  a
autorizar o manejo do mandado de injunção. 3. Agravo
Regimental  desprovido.
(MI  5279  AgR,  Relator(a):  Min.  LUIZ  FUX,  Tribunal

2“Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda Constitucional, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição
Federal à manutenção e desenvolvimento da educação básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da
educação, respeitadas as seguintes disposições:

(...)
III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 208 da Constituição

Federal e as metas de universalização da educação básica estabelecidas no Plano Nacional de Educação, a lei
disporá sobre:

(…)
e)  prazo  para  fixar,  em  lei  específica,  piso  salarial  profissional  nacional  para  os  profissionais  do

magistério público da educação básica;”
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Pleno,  julgado  em  18/12/2013,  PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-034 DIVULG 18-02-2014 PUBLIC
19-02-2014)” (grifei)

Ainda:

“Mandado  de  injunção.  Aposentadoria  especial  de
servidor  público  policial.  Artigo  40,  §  4º,  da
Constituição  Federal.  Lei  Complementar  nº  51/1985.
Inexistência de omissão legislativa. Agravo não provido.
1.  A  Lei  Complementar  nº  51/1985,  que  trata  da
aposentadoria especial dos servidores públicos policiais,
foi  recepcionada  pela  Constituição  Federal  de  1988
(ADI 3.817/DF).  2.  Havendo norma incidente sobre a
situação  concreta  do  impetrante,  num  ou  noutro
sentido,  que  ampare  o  exercício  do  direito  à
aposentadoria  especial,  em  plano  obviamente
diferenciado  dos  servidores  públicos  em  geral,
submetidos  às  previsões  do  art.  40  da  Constituição
Federal e demais regras de transição, carece a parte de
interesse  na  impetração,  uma  vez  ausente  qualquer
omissão  a  ser  sanada. 3.  Agravo  regimental  não
provido.
(MI  2283  AgR,  Relator(a):  Min.  DIAS  TOFFOLI,
Tribunal  Pleno,  julgado  em  19/09/2013,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-210 DIVULG 22-10-2013 PUBLIC
23-10-2013)” (grifei)

Por fim:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  MANDADO  DE
INJUNÇÃO.  APOSENTADORIA  ESPECIAL  DE
POLICIAL. ATIVIDADE DE RISCO. ART. 40, § 4º, INC.
II,  DA  CONSTITUIÇÃO  DA  REPÚBLICA.  LEI
COMPLEMENTAR  N.  51/1985.  INEXISTÊNCIA  DE
OMISSÃO  LEGISLATIVA.  1.  A  Lei  Complementar  n.
51/1985,  que  trata  da  aposentadoria  especial  dos
policiais,  foi  recepcionada  pela  Constituição  da
República de 1988 (ADI 3.817/DF). 2. O reconhecimento
da  existência  e  da  aplicabilidade  de  norma
infraconstitucional  regulamentadora  do  direito
constitucional  pleiteado evidencia o não cabimento do
mandado de injunção, por inexistir  omissão legislativa
inviabilizadora  do  exercício  de  direito
constitucionalmente  assegurado.  3.  Impossibilidade  de
conjugação do sistema da Lei Complementar n. 51/1985
com o  do  art.  57  da  Lei  n.  8.213/91,  para  com isso,
cogitar-se  de  idade  mínima  para  aposentação.
Precedentes.  4.  Agravo  regimental  ao  qual  se  nega
provimento.
(MI  4528  AgR,  Relator(a):  Min.  CÁRMEN  LÚCIA,
Tribunal  Pleno,  julgado  em  13/06/2012,  PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-150 DIVULG 31-07-2012 PUBLIC
01-08-2012)” 
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Destarte,  não  há  que  se  falar,  no  caso
concreto, em falta de interesse processual da promovente, vez que a ação
ajuizada mostra-se adequada e útil  à obtenção do direito almejado, motivo
pelo qual a decisão primeva merece ser reformada. 

É de se ressaltar, por fim, que conquanto o
3º do art. 515 da Lei Adjetiva Civil3 permita, nos casos de extinção do feito
sem resolução do mérito,  que o Tribunal,  por ocasião da apelação,  julgue,
desde  logo,  a  lide,  na  hipótese  em  comento  não  há  como  se  invocar  a
presente regra. 

Isso porque a causa não se encontra em
condições  de imediato  julgamento,  como exige o referido dispositivo legal,
haja vista a necessidade de produção de provas em primeiro grau. Não há
nos  autos  elementos  suficientes  a  demonstrar  que  o  Município  vem
descumprido a Lei n° 11.738/2008. Faz-se necessário a restituição do feito ao
primeiro  grau  a  fim de  que seja  procedida  a  instrução  processual,  com a
juntada de lei que tenha instituído o plano de cargos, carreira e remuneração
dos  professores  do  Município  de  Pirpirituba,  das  fichas  financeiras  da
apelante, de documento que ateste qual a carga horária a que ela está sujeita,
dentre outros. 

Por tais razões, com fulcro no art. 557, § 1º-
A, do Código de Processo Civil,  dou provimento parcial  à apelação cível,
por  vislumbrar  a  presença  de  interesse  processual,  e,  em  consequência,
determino a restituição dos autos ao Juízo de origem, a fim de que seja dado
continuidade ao processo.   

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 10 de outubro de 2014.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator

3“Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a
lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento”. 
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